
 

 

Prefeito Odilon Ferraz Alvez Ribeiro Vice-Prefeita Selma Aparecida de A. Suleiman 

 

  
Procurador Geral Heber Seba Queiros 

Controlador Geral Edson Benicá 

Secretaria Municipal de Governo Wezer Alves Rodrigues 

Secretaria Municipal de Administração Euclides Nogueira Junior 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos Archibald Joseph L.S.Macintyre 

Secretaria Municipal de Produção e Meio Ambiente Roberto Valadares Santos 

Secretaria Municipal de Assistência Social Marcos Ferreira C. De Castro 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Eduardo Moraes Dos Santos 

Secretaria Municipal de Educação Ivone Nemer De Arruda 

Secretaria Municipal de Finanças Gustavo Estadulho Lucarelli 

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Ronaldo Ângelo De Almeida 

Agência de Comunicação (AGECOM) Alex Ercílio Cabreira De Melo 

Fundação de Cultura Humberto Antonio Fleitas Torres 

Fundação de Esportes (FEMA) 
 

Alfredinho de Oliveira Junior 

 

Ano IV • Edição Nº 812 • Segunda-Feira, 18 de Setembro de 2017 

 
 
 
DECRETO MUNICIPAL N.º 167/2017 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em 
comissão”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro 
de 2009, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Fica transformado, sem aumento de despesas, 01 (um) cargo 
de provimento em comissão de Assessor Especial de Interlocução 
Parlamentar, Símbolo DGA-04, do Gabinete do Prefeito, EM 01 (um) 
cargo de Assessor Especial de Regularização Fundiária, Símbolo DGA-
04, na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 11 de setembro de 2017, revogados as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
PORTARIA N.º 1075/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração 
Pública Municipal, RODRIGO PEREIRA DA SILVA, Professor do Ensino 
Fundamental do 6º ao 9º Ano/Geografia, Nível IV, Classe A, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 11/09/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 1078/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, ISAC SOARES ARMADA, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Fomento à Agricultura Familiar e à 
Produção Agropecuária, Símbolo DGA-09, lotado na Secretaria Municipal 
de Produção e Meio Ambiente, com validade a partir de 01 de setembro 
de 2017, em conformidade com CI n° 175/2017/SEPROMA de 01 de 
setembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA    N.º   1079/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e nos termos do art. 64 § 1° e 2° da Lei nº 2.411, de 26 de maio de 2015, 

R E S O L V E: 

Prorrogar a nomeação da servidora ISLAN APARECIDA CARRILHO 
SOARES, no cargo de provimento em comissão de Conselheira Tutelar, 
Símbolo DGA-07, lotando-a no Gabinete do Prefeito, no período de 09 de 
setembro a 03 de outubro de 2017, em virtude da licença saúde da titular: 
DÂNDARA REZENDE DA COSTA, em conformidade com o Oficio n° 
049/2017 de 04 de setembro de 2017 do CMDCA. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 1080/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, inciso IX, artigo 7º, da Constituição Federal c/c com o artigo 
73, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

PORTARIAS 
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Conceder 20% (vinte por cento) de Adicional Noturno aos servidores 
abaixo-relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, com 
validade a contar de 18 de julho de 2017, em conformidade a CI nº 
196/2017/NPCRH/SEMED de 01 de setembro de 2017: 

- FLÁVIO ANTONIO CECÉ - matrícula 13792, Vigia Zona Urbana, Nível 
III, Classe A; 

- GILBERTO DA SILVA FRANCO - Matrícula 13790, Vigia Zona Urbana, 
Nível III, Classe A; 

- GILMAR CHIMENE PÉREZ - Matrícula 13787, Vigia Zona Urbana, Nível 
III, Classe A; 

- KAUÊ SARAVY GRECO - Matrícula 13790, Vigia Zona Urbana, Nível 
III, Classe A; 

- PEDRO PAULO GONZALES MARIN - Matrícula 13913, Vigia Zona 
Urbana, Nível III, Classe A; 

- SERGIO KOCINBA - Matrícula 13789, Vigia Zona Urbana, Nível III, 
Classe A. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1083/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 de maio de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora 
LIDIANE TEIXEIRA BARBOSA DA SILVA, matrícula 13738, Professora 
de Educação Infantil, Nível II, Classe A, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, no período de 27/08/2017 a 12/02/2018, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 4480 de 31/08/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1084/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 de maio de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora 
ROSIANI OLAGAS DE FIGUEIREDO, matrícula 2946, Agente 
Comunitário de Saúde, Nível IV, Classe C, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento, no período de 01/08/2017 a 27/01/2018, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 4495 de 01/09/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1085/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias a readaptação concedida à 
servidora KATIUÇA FARIAS DOS REIS LEITE, matrícula 5136, Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível II, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, sem redução de sua remuneração, na função de Inspetor de 
Alunos no CMEI Leonor Garcia, no período de 26/07/2017 a 21/01/2018, 
em conformidade com o Processo Administrativo n° 4414 de 28/08/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 1086/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

RESOLVE: 

Readaptar por 180 (cento e oitenta) dias a servidora abaixo-relacionada, 
lotada na Gerência Municipal de Educação, sem redução de sua 
remuneração, no período de 21/08/2017 a 16/02/2018, na função de 
Auxiliar de Coordenação Pedagógica na EM Indígena Polo Lutuma Dias, 
em conformidade com o Processo Administrativo n° 4410 de 28/08/2017: 

- MARILZA GABRIEL - Mat. 0418, Professora do Ensino Fundamental 
do 1º ao 5º Ano, Nível III, Classe D; 

- MARILZA GABRIEL - Mat. 4000, Professora de Educação Infantil/Área 
Indígena, Nível III, Classe B. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1087/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder Promoção Horizontal à servidora ROSALINA DOS SANTOS 
DA SILVA, matrícula 0488, Agente Administrativo, do Nível IV, Classe F, 
para Nível IV, Classe G, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com validade a partir de 01/09/2017, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 4504 de 04/09/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 desetembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 1088/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora KELY 
CRISTINA DE ASSIS, matrícula 2147, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível 
II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
quinquênio aquisitivo de 24/02/2008 a 23/02/2013, no período de 
01/09/2017 a 29/11/2017, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 4020 de 07/08/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1089/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 103, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares 
(TIP) à servidora GRASIELE MARIA TOLFO FERRO, matrícula 12510, 
Enfermeira ESF, Nível VI, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, no período de 04/09/2017 a 03/09/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo n° 4402 de 28/08/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA   N.º 1090/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora CELMA MARA FEITOSA DE ALMEIDA, matrícula 0356, 
Professora do 6º ao 9º Ano/Mat., Nível III, Classe F, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 10/04/2012 
a 09/04/2017, com validade a contar de 10/04/2017, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 4460 de 30/08/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1091/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição Federal, 

R E S O L V E: 

Averbar na ficha funcional de OSVALDINA ALVES QUEIROZ, matrícula 
0434, Professora do Ensino Fundamental do 6º ao 9º Ano/Ciênc.Fís.Biol., 
Nível III, Classe G, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o tempo 
de contribuição de 685 (seiscentos e oitenta e cinco) dias 
correspondendo a “01 (um) ano, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias”, 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição – NIT 1082554144-9, 
expedida pelo Instituto de Previdência Social - INSS, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 4473 de 31/08/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1092/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 90 da Lei Municipal nº 1231/91, de 22 de março de 1991, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder licença para acompanhar cônjuge militar a servidora 
ROSSANA BOTARELLI CESAR DOS REIS, matrícula 6283, 
Nutricionista, Nível V, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento, sem vencimentos, a partir de 17 de maio de 2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando expressamente a Portaria 343/2017, de 23/03/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1094/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração 
Pública Municipal, LAURA BRUM MARÇAL, Agente Comunitário de 
Saúde, Nível IV, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 13/09/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1095/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, LEOMAR ONÓRIO RODRIGUES, no cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Fomento à Agricultura Familiar e à 
Produção Agropecuária, Símbolo DGA-09, lotando-o na Secretaria 
Municipal de Produção e Meio Ambiente, com validade a contar de 11 de 
setembro de 2017, em conformidade com o Memorando nº 
188/2017/SEPROMA de 12 de setembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1096/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 113 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Nomear, RENATO BOSSAY CORRÊA, no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial de Regularização Fundiária, Símbolo 
DGA-04, lotando-o na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo, concedendo-lhe 30% (trinta por cento) de Gratificação por 
Regime de Tempo Integral – RTI, com validade a contar de 11 de 
setembro de 2017, em conformidade com a CI nº 639/2017-SEMAD de 
12 de setembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.097/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, e nos temos do art. 608 § 2º da Lei Complementar n.º 
017/2009, 

R E S O  L V  E: 

Designar ELISANGELA LIMA DE MOURA INSFRAN, Fiscal de Tributos 
Municipais, matricula 2789, para responder pelo Núcleo de Receitas, 
assinar certidões, alvará de Localização e demais documentos expedidos 
pelo Núcleo de Receitas, da Secretaria Municipal de Finanças no período 
de 18/09/2017 a 22/09/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana / MS, 13 de setembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 809/2017 

Celebrado Em: 31.08.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Distratado (A): Joelice Dos Santos Cardozo. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Joelice Dos Santos Cardozo. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº872 /2017 

Celebrado Em: 24.08.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

EXTRATOS 
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Distratado (A): Fabrizia Da Silva Francisco 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Fabrizia Da Silva Francisco 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº926 /2017 

Celebrado Em: 01.09.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Distratado (A): Max Carlos Pereira Aivi. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E Max 
Carlos Pereira Aivi. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº930 /2017 

Celebrado Em: 31.08.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Distratado (A): Adair Martins Reginaldo. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Adair Martins Reginaldo. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº937 /2017 

Celebrado Em: 31.08.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Distratado (A): Anatália Dias. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Anatália Dias. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº941 /2017 

Celebrado Em: 25.08.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Distratado (A): Raquel Rodrigues José Candido. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Raquel Rodrigues José Candido. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
1006/2017 

Celebrado Em: 31.08.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Distratado (A): Rosemare Bogado. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Rosemare Bogado. 

REPUBLICAÇÃO PARA RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO 
DIARIO OFICIAL EDIÇÃO Nº 804. SEGUNDA FEIRA, 04 DE 

SETEMBRO DE 2017. 
ONDE CONSTAVA 05/01/2018 PASSA-SE A LER 05/02/2018 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 102/2012 
PROC. ADM. Nº 065/2012 
PREGÃO PRESENCIAL Nº050/2012 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: STAF SISTEMAS LTDA EPP 

OBJETO: Considerando que foram implantados novas rotinas para a 
execução de processos licitatórios e confecção de editais, contratos, 
comunicações internas, demais relatórios e a liberação de mais 6 (seis) 
acessos ao sistema para permitir melhor estruturação dos setores. 
Liberação de sistema Betha Estoque, Sistema Minha Folha com acesso 
ilimitado, proporcionando maior agilidade e incremento de sistema 
módulo Controle interno com acessos ilimitados. 
Tem por objeto o acréscimo ao valor inicialmente contratado e 
prorrogação do prazo de vigência até 05/02/2018 com início em 
06/09/2017 e valor o valor mensal em R$ 34.116,15 (trinta e seis mil 
cento e dezesseis reais e quinze centavos). 

O valor reservado para a consecução do presente Aditamento é R$ 
204.696,90 (duzentos e quatro mil reais e noventa centavos), do 
Contrato Administrativo nº002/2013. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTE: 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Staf Sistemas Ltda EPP – Rep. Rodrigo Teles de Souza 

Aquidauana - MS, 11 de agosto de 2.017. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 1010/2017 

Celebrado Em: 25.08.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Produção E Meio Ambiente 

Contratado(A): Enrique De Mello Albuquerque 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Vigia 
Noturno, Concedendo-Lhe 20% Adicional Noturno, Com Jornada De 40 
Horas Semanais, Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De Produção E 
Meio Ambiente. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 25 
De Agosto De 2017, Com Término Em 12 De Setembro De 2017. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$ 695,40 (Seiscentos E Noventa E Cinco Reais E Quarenta 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) R$ 695,40 (Seiscentos E Noventa E Cinco Reais E Quarenta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados Nos Meses De Agosto E 
Setembro/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária:  

15.01 – Gerência Municipal De Administração - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1000 – Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Roberto Valadares Dos 
Santos E Enrique De Mello Albuquerque. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 1011/2017 

Celebrado Em: 28.08.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gabinete Do 
Prefeito/Fundação Do Desporto Do Município De Aquidauana - Fema 

Contratado(A): Sandra Lucinéia Baptista Lima 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Agente 
Administrativo, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) No 
Gabinete Do Prefeito/Fundação Do Desporto Do Município De 
Aquidauana - Fema. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 28 
De Agosto De 2017, Com Término Em 30 De Novembro De 2017. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$ 3.286,00 (Três Mil, Duzentos E Oitenta E Seis Reais), A Serem 
Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) R$ 106,00 (Cento E Seis Reais) Referente Aos Serviços Prestados No 
Mês De Agosto/2017; 

B)R$ 1.060,00 (Um Mil E Sessenta Reais) Referente Aos Serviços 
Prestados No Mês De Setembro/2017, E Os Demais Em Conformidade 
Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária:  

15.01 – Gerência Municipal De Administração - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1000 – Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 
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Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Alfredinho De Oliveira Junior 
E Sandra Lucinéia Baptista Lima 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 1012/2017 

Celebrado Em: 28.08.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gabinete Do 
Prefeito/ Fundação De Cultura De Aquidauana 

Contratado(A): Géssica Cardoso Meireles Meneses 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Agente 
Administrativo, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) 
Gabinete Do Prefeito/Fundação De Cultura De Aquidauana. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 28 
De Agosto De 2017, Com Término Em 30 De Novembro De 2017. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$ 3.286,00 (Três Mil, Duzentos E Oitenta E Seis Reais), A Serem 
Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) R$ 106,00 (Cento E Seis Reais) Referente Aos Serviços Prestados No 
Mês De Agosto/2017; 

B)R$ 1.060,00 (Um Mil E Sessenta Reais) Referente Aos Serviços 
Prestados No Mês De Setembro/2017, E Os Demais Em Conformidade 
Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária:  

15.01 – Gerência Municipal De Administração - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1000 – Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Humberto Antonio Fleitas 
Torres E Géssica Cardoso Meireles Meneses 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 1014/2017 

Celebrado Em: 28.08.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Finanças 

Contratado(A): Neuza Aparecida Nunes Brites 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Secretaria Municipal De Finanças E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Junto Ao Núcleo De Receitas. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 28 
De Agosto De 2017, Com Término Em 30 De Novembro De 2017. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$ 2.728,00 (Dois Mil, Setecentos E Vinte E Oito Reais) A Serem 
Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) R$ 88,00 (Oitenta E Oito Reais), Referente Aos Serviços Prestados 
No Mês De Agosto De 2017; 

B)R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos Serviços 
Prestados No Mês De Setembro/2017, E Os Demais Em Conformidade 
Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária:  

15.01 – Gerência Municipal De Administração - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1000 – Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Gustavo Estadulho Lucarelli 
E Neuza Aparecida Nunes Brites. 
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